
diário oficial Nº 35.117   69Sexta-feira, 16 DE SETEMBRO DE 2022

86 rafaEla BEZErra soarEs 037.846.022-66 r$ 1.212,00

87 raQUEl silva alvEs 701.891.682-85 r$ 1.212,00

88 raUriENE BraGa BarBosa 091.553.422-30 r$ 1.212,00

89 rEGiaNE BEZErra soarEs 007.178.492-60 r$ 1.212,00

90 rEGiNa da coNcEiÇÃo silva 746.602.682-68 r$ 1.212,00

91 rENata viEira NUNEs 823.312.192-49 r$ 1.212,00

92 rosEaNE dos saNtos aNaclEto da silva 035.435.083-85 r$ 1.212,00

93 rosEaNE GoMEs dE soUZa 747.328.892-04 r$ 1.212,00

94 rosEaNE silva liMa 038.456.862-94 r$ 1.212,00

95 saraH vitoria saMPaio soarEs 703.656.202-11 r$ 1.212,00

96 soraia araUJo coNcEiÇÃo 052.690.072-58 r$ 1.212,00

97 taMara rEGia rocHa Prado 711.971.252-72 r$ 1.212,00

98 tatiaNE raMos 701.093.052-05 r$ 1.212,00

99 tErEZa dE JEsUs dE soUZa 427.344.792-49 r$ 1.212,00

100 tErEZa NasciMENto araÚJo 427.339.522-34 r$ 1.212,00

101 toMaZ raMos 571.256.432-72 r$ 1.212,00

102 vEra lUcia GoMEs viEira 614.033.342-34 r$ 1.212,00

103 YolaNda PErEira liMa 865.211.792-68 r$ 1.212,00

valor total r$ 124.836,00

art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aviZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 853483
Portaria Nº. 062/cedec de 15 de seteMBro de 2022.
coordENador adJUNto EstadUal dE dEfEsa civil, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o decreto Estadual de nº 2.539, de 20 de 
maio de 1994, Portaria Nº 516 de 15 de dezembro de 2021, publicado 
em Boletim Geral nº 241 de 30 de dezembro de 2021 e Portaria N° 015 
de 10 de janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado, 
n° 34.827 de 12 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.358, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 34.973 de 18 de maio de 2022, que altera o decreto nº 2.117 de 13 de 
janeiro de 2022, sobre a concessão de Benefício Eventual às famílias em 
vulnerabilidade social decorrente de calamidade Pública e/ou situação de 
Emergência, ocasionadas por fortes chuvas que causaram deslizamentos, 
inundações, enxurradas e alagamentos, ocorridos no primeiro quadrimes-
tre de 2022 no Estado do Pará;
rEsolvE:
art. 1º – conceder o Benefício Eventual do ProGraMa rEcoMEÇar/ al-
MEiriM, em parcela única no valor r$ 1.212,00, (UM Mil, dUZENtos 
E doZE rEais), por família que foram cadastradas pela coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil, conforme relação nominal de beneficiários en-
caminhados pela divisão de apoio comunitário. Perfazendo o valor total 
de r$ 12.120,00 (doZE Mil, cENto E viNtE rEais) para as 10 famílias 
cadastradas.

ord NoMe cPF VaLor

1 MiKElEN MartiNs dE soUZa 083.421.442-32 r$ 1.212,00

2 rosiMari dE liMa carNEiro 903.341.912-20 r$ 1.212,00

3 GirlaNE caldEira BraZao 057.946.052-51 r$ 1.212,00

4 raiMUNdo da coNcEicao sodrE 354.881.582-00 r$ 1.212,00

5 rosaNa Brasil fEliX 005.454.522-60 r$ 1.212,00

6 Maria ivaNEtE BaliEiro da silva 949.729.152-34 r$ 1.212,00

7 Maria laUdEci MartiNs costa 036.481.882-40 r$ 1.212,00

8 aNtoNio fEliX araGao dE soUsa 050.621.362-53 r$ 1.212,00

9 adEMir BaliEiro costa 066.744.642-79 r$ 1.212,00

10 adENilsoN soUZa calda 017.586.712-70 r$ 1.212,00

valor total r$ 12.120,00

art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aviZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 853526
Portaria Nº. 063/cedec de 15 de seteMBro de 2022.
coordENador adJUNto EstadUal dE dEfEsa civil, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o decreto Estadual de nº 2.539, de 20 de 
maio de 1994, Portaria Nº 516 de 15 de dezembro de 2021, publicado 
em Boletim Geral nº 241 de 30 de dezembro de 2021 e Portaria N° 015 
de 10 de janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado, 
n° 34.827 de 12 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o Decreto nº 2.358, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 34.973 de 18 de maio de 2022, que altera o decreto nº 2.117 de 13 de 
janeiro de 2022, sobre a concessão de Benefício Eventual às famílias em 
vulnerabilidade social decorrente de calamidade Pública e/ou situação de 
Emergência, ocasionadas por fortes chuvas que causaram deslizamentos, 
inundações, enxurradas e alagamentos, ocorridos no primeiro quadrimes-
tre de 2022 no Estado do Pará;
rEsolvE:
art. 1º – conceder o Benefício Eventual do ProGraMa rEcoMEÇar/ oU-
rÉM, em parcela única no valor r$ 1.212,00, (UM Mil, dUZENtos E doZE 
rEais), por família que foram cadastradas pela coordenadoria Estadual de 
Defesa Civil, conforme relação nominal de beneficiários encaminhados pela 
divisão de apoio comunitário. Perfazendo o valor total de r$ 12.120,00 
(doZE Mil, cENto E viNtE rEais) para as 06 famílias cadastradas.

ord NoMe cPF VaLor

1 aNtoNia Maria dE olivEira da silva 607.853.147-68 r$ 1.212,00

2 aNNE cristiNa dE olivEira 774.615.762-91 r$ 1.212,00

3 aNtoNio EvEraldo dos saNtos riBEiro 477.291.632-68 r$ 1.212,00

4 aNtoNio fErNaNdo dE soUZa 398.439.712-72 r$ 1.212,00

5 Maria dE NaZarE Brasil da silva 398.448.202-78 r$ 1.212,00

6 siria riBEiro da silva 398.450.872-72 r$ 1.212,00

valor total r$ 7.272,00

art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aviZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 853527
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Portaria Nº 238 diÁria/cedec de 15 de seteMBro de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: caP QoBM carlos raNGEl valois da 
silva, sGt QBM Márcio dos saNtos avElar, sGt QBM aNdErsoN 
rocHa dE soUZa liNHarEs e cB QBM JoNataN soUZa da PENHa 12 
(doze) diárias de alimentação e 11 (onze), diárias de Pousada para cada 
e cEl QoBM EdUardo alvEs dos saNtos NEto, sUB tEN QBM rr ál-
varo PEiXoto dE olivEira JUNior, sGt QBM aNtÔNio carlos sENa 
Batista, sGt QBM diEGo Batista araÚJo saNtos, sGt QBM MarcElo 
fraNco dE araÚJo e sGt QBM iGor dE liMa Batista, 10 (dez) diárias 
de alimentação e 09 (nove) diárias de Pousada para cada, perfazendo um 
valor total de r$ 27.850,43 (viNtE sEtE Mil, oitocENtos E ciNQUENta 
rEais E QUarENta E trÊs cENtavos), por terem seguido viagem de 
Belém-Pa para o município de Parauapebas/Pa, na região de integração 
de carajás e com diárias do grupo B, nos períodos de 14 a 25 de setem-
bro e 16 a 25 de setembro, respectivamente, a serviço da coordenadoria 
Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aviZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 853457
eXtrato da Portaria Nº 442/diÁria/dF 

de 12 de seteMBro de 2022
conceder aos militares: cEl QoBM HaYMaN aPolo GoMEs dE soUZa 
Mf: 5267560/1, cEl QoBM JaiME rosa dE olivEira Mf: 5617863/, 
cEl QoBM EdUardo alvEs dos saNtos NEto Mf:5723370/1, tcEl 
QoBM viviaN rosa lEitE Mf: 5817013/1, MaJ QoBM diaNa fErNaN-
dEs das cHaGas Mf: 54184148, MaJ QoBM MaNoEl lEoNardo cos-
ta sarGEs Mf: 57173900/1, stEN BM aNdrE raiMUNdo BENtEs fEr-
REIRA MF: 5131111/2, SGT BM WELLINGTON SOUSA DA SILVA CASTRO 
Mf: 54187037/3, sGt BM sErGio raMos loPEs Mf: 5602440/1, sGt 
BM carlos cEsar Barros dos saNtos Mf: 5598516/1, sGt BM diEGo 
Batista araUJo saNtos Mf: 57173388/1 e ao cB BM JailsoN MiraNda 
dE JEsUs Mf: 57212042/2, 03 (trÊs) diárias de alimentação e 02 (dUas) 
diária de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 9.266,85 
(NovE Mil E dUZENtos E sEssENta E sEis rEais E oitENta E ciNco 
cENtavos) para seguirem viagem de Belém-Pa para Parauapebas- Pa, 
no período de 12 a 14 de setembro de 2022, a serviço da corporação do 
cBMPa. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordENador: HaYMaN aPolo GoMEs dE soUZa - cEl QoBM. coman-
dante - Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil.

Protocolo: 853205


